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PORTARTA No 132 DE 06 DE MARçO DE 2023

O Prefeito MunÌcipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 3 (três) dÌárias ao prefeito Municipal ADrLro Lurs FERRART,

referente à vlagem para BrasÍlÌa - DF, nos dias 07, 0B e 09 de março do corrente

ano/ para partlcipar da I conferência Nacìonal da AMUSUH - Assoclação Nacional dos

MunìcÍpios sedes de usinas HìdroelétrÌcas e Alagados e ainda tratar de assuntos do

interesse do MunicÍpio junto a Câmara de Deputados.

Parágrafo Único - o Prefeito Munìcipal utilizará transporte aéreo como meio de

transporte até Brasília - DF.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnsrNfle Do PREFEÌTo Mullrcrpnl DE MtssAL, 06 or unnço or 2023

-*€-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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